
ILETA2 
ADELINO ANCONIO ALVES, Prefeito Muni 
cipal de Rubinéia, Estado de São Pau 
lo, usando de suas atribuições le-
gais. 
FAZ SABER que a Camara Municipal a 
provou e eu saneio/1 e promulgo a se 
guinte lei: 

Artigo 12  - Fica berto no Legislativo Municipal, um cíe-
dito adicional-Especial, na Importância de Cr$150.000.000,00(cen- 

to e cinquenta milhões de cruzeiros reais), destinados para Suple- 
v 

mentar a seguinte dotaçao constante do rçamento vigente, obede- 

cendo a seguinte classificação orçamentária: 

01 - PODER LEGISLATIVO 

010100-Câmara municipal 

01010012.01-Manutenção da Unidade da C.mara Municipal 

3111-Pessoal Civil 	 Cr$ 150.000.0000,0 

Artigo 22  - As despesas decorrentes com a execução da 

presente lei, correrão por conta do excesso de arrecadação com • 

tendôncia para o corrente exercício financeiro de 1.994. 

Artigo 32  - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicaçao, revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municif;,  de Rubin'ia, 

Prefeito Municipal 
Registrada no livro p: ,_ o e publicada por afixação no lugar pli- 

	

blico de costume, na 	data. 

	

LUIZ 	ARDI 
Diretor4-,Administração 

LEI N2  645  

Autoriza a concessão e subvenções sociais à Fundação Pio XII da 
cidade de Barretos, Estado de São Paulo. 

ADELINO ANTONIO ALVES ,Prefeito Munici-
pal de Rubingia, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são con 
feridas por lei. 
FAZ SABER que a CAimara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguint 
lei: 

Artigo 1Q - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizad 
a conceder subvenções sociais à Fundação Pio XII, de Barretos-SP., 
CGC.N2  49.150.352/0001-12, correspondente a 01(hum) salário mni-
mo mensal, at 31 de dezembro de 1.994. 
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